
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA  

CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO 
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EDITAL Nº 11/NDI/2025 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

A Comissão Eleitoral, designada pela Direção do Centro de Ciências da Educação pela 

Portaria nº 109/2025/CED de 13 de outubro de 2025, no uso de suas atribuições, torna 

pública a abertura de inscrições para as eleições dos cargos de Direção, Coordenação 

Administrativa, Coordenação de Ensino, Coordenação de Pesquisa e Extensão e 

Coordenação de Estágio do Núcleo de Desenvolvimento Infantil (NDI) da Universidade 

Federal de Santa Catarina (UFSC). 

 

1.​ DO COLÉGIO ELEITORAL 

 

1.1. O colégio eleitoral será formado por: 

I  - Docentes lotados ou em efetivo exercício no NDI; 

II - Técnicos administrativos em educação lotados ou em efetivo exercício no NDI; 

III - Pais ou responsáveis legais de crianças regularmente matriculadas no NDI, sendo que, 

vota apenas um representante, independentemente do número de filhos matriculados. 

1.2. No caso de pais ou responsáveis legais da criança serem docentes ou técnicos 

administrativos em educação do NDI, o mesmo deverá votar na sua respectiva categoria, e 

o outro na categoria de responsável legal pela criança. Em caso de mãe ou pai solo, este 

votará como responsável legal da criança 

 1.3. Os pais ou responsáveis legais votam apenas nas eleições para os cargos de direção e 

coordenação administrativa, já os docentes e técnicos administrativos em educação votam 

nas eleições para os cargos de direção, coordenação administrativa, coordenação de ensino, 

coordenação de pesquisa e extensão e coordenação de estágio. 

 

2.​ DOS CANDIDATOS 

 

2.1. São elegíveis para o cargo de Diretor(a), servidores pertencentes ao quadro 

permanente da instituição lotados no NDI com formação em licenciatura, sendo 

preferencialmente do quadro docente. 

2.2. São elegíveis para o cargo de Coordenador(a) Administrativo(a), servidores 



pertencentes ao quadro permanente da instituição lotados no NDI preferencialmente com 

formação em licenciatura e sendo prioritariamente do quadro técnico administrativo em 

educação 

2.3.   São elegíveis para o cargo de Coordenador(a) de Ensino, Coordenador(a) de Pesquisa 

e Extensão e Coordenador(a) de Estágio, docentes lotados no NDI; 

2.3.1. Os(as) docentes elegíveis para a coordenação de pesquisa e extensão devem dispor 

de título de Doutorado. 

 

3.​ DAS INSCRIÇÕES PARA OS CARGOS DE DIREÇÃO E COORDENAÇÃO 

ADMINISTRATIVA 

 

3.1.  As inscrições para os cargos de Direção e Coordenação Administrativa serão feitas 

por chapa, vinculando os candidatos aos cargos. A chapa deverá ser composta, 

necessariamente, por um docente e um técnico administrativo em educação. 

3.2. As inscrições das chapas deverão ser realizadas mediante o preenchimento de 

requerimento próprio (conforme Anexo 1), endereçado ao e-mail 

eleicao.ndi@contato.ufsc.br , no período de 25 a 28 de novembro de 2025. 

3.2.1. A inscrição da chapa deverá ser acompanhada, além do requerimento, de uma síntese 

da proposta de trabalho (máximo de 500 palavras) a ser divulgada no site, instagram e nos 

grupos de whatsapp do NDI 

3.3.  A Comissão Eleitoral analisará os pedidos de inscrição e divulgará seu deferimento 

ou indeferimento na página oficial do NDI (www.ndi.ufsc.br) e instagram 

(@ndicotidiano) no dia 01 de dezembro de 2025. 

3.4. Da publicação da homologação preliminar das inscrições, caberá recurso junto à 

Comissão Eleitoral, endereçado ao e-mail eleicao.ndi@contato.ufsc.br , no prazo máximo 

de 01 dia útil a contar da publicação da homologação na página oficial do NDI. 

3.5. O resultado do recurso será publicado em até um  dia útil após o recebimento do 

e-mail, no site do NDI. 

3.6. Publicação da homologação final das inscrições será no dia 03 de dezembro de 2025 

 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA OS CARGOS DE COORDENAÇÃO DE ENSINO, DE 

PESQUISA E EXTENSÃO E DE ESTÁGIO 

 

4.1.  As inscrições para os cargos de Coordenação de Ensino, de Pesquisa e Extensão e de 

Estágio serão feitas individualmente, sem a necessidade de formação de chapas. 

4.2. As inscrições deverão ser realizadas mediante o preenchimento de requerimento 
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próprio (conforme Anexo 2), endereçado ao e-mail eleicao.ndi@contato.ufsc.br , no 

período de 25 a 28 de novembro de 2025 

4.3.  A Comissão Eleitoral analisará os pedidos de inscrição e divulgará seu deferimento 

ou indeferimento na página oficial do NDI (www.ndi.ufsc.br) no dia 01 de dezembro de 

2025. 

4.4. Da publicação de homologação preliminar das inscrições, caberá recurso junto à 

Comissão eleitoral, endereçado ao e-mail eleicao.ndi@contato.ufsc.br , no prazo máximo 

de 01 dia útil , a contar da publicação da homologação na página oficial do NDI. 

4.5.  O resultado do recurso será publicado em até um dia útil após o recebimento do e- 

mail, no site do NDI. 

4.6. Publicação da homologação final das inscrições será no dia 03 de dezembro de 2025 

 

5. DA VOTAÇÃO PARA OS CARGOS DE DIREÇÃO E COORDENAÇÃO 

ADMINISTRATIVA 

 

5.1.  A consulta à comunidade do NDI (docentes, técnicos administrativos em educação e 

pais e/ou responsáveis) será realizada no dia 08 de dezembro de 2025, sendo 

considerado o voto paritário real. 

5.2. A Comissão Eleitoral providenciará a instalação de uma mesa receptora de votos no 

NDI no Hall da biblioteca. Os votos serão tomados em uma única urna com cédulas de 

cores diferentes para cada categoria votante. Poderão votar para esses cargos, os docentes, 

técnicos administrativos em educação e pais e/ou responsáveis. 

5.2.1. A mesa receptora funcionará com dois mesários designados pela comissão eleitoral, 

sendo um servidor docente ou técnico administrativo do NDI e um representante legal de 

criança matriculada no NDI 

5.2.2. O horário da eleição será das 08h00 às 17h45min, ininterruptamente. 

5.3. A manifestação eleitoral (boca de urna) não será permitida no dia da eleição no espaço 

interno do NDI. 

5.4. Cada chapa terá direito a um fiscal no local da eleição e junto à apuração. 

 

6. DA VOTAÇÃO PARA OS CARGOS DE COORDENAÇÃO DE ENSINO, DE 

PESQUISA E EXTENSÃO E DE ESTÁGIO 

 

6.1. A consulta à comunidade de profissionais do NDI (docentes e técnicos 

administrativos em educação) será realizada no dia 08 de dezembro de 2025. 

6.2. A Comissão Eleitoral providenciará a instalação de uma mesa receptora de votos no 
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NDI, no Hall da biblioteca. Os votos serão tomados em uma única urna, com células 

coloridas que vão diferenciar os cargos de coordenação de ensino, coordenação de 

pesquisa e extensão e de coordenação de estágio. Votarão somente duas categorias: 

docentes e técnicos administrativos em educação. 

6.2.1. A mesa receptora funcionará com dois mesários designados pela comissão eleitoral, 

sendo um servidor docente ou técnico administrativo do NDI e um representante legal de 

criança matriculada no NDI 

6.2.2. O horário da eleição será das 08h00 às 17h45min, ininterruptamente. 

6.3. A manifestação eleitoral (boca de urna) não será permitida no dia da eleição no espaço 

interno do NDI. 

 

7.​ DA CONDIÇÃO DE VOTAR 

 

7.1. Todo eleitor deverá se apresentar à mesa receptora de votos portando documento de 

identidade com foto em formato impresso ou digital e: 

I - assinar a lista de votação; 

II - receber a cédula devidamente rubricada pelos mesários e dirigir-se à urna exprimindo 

seu desejo de voto; 

III - após a escolha, colocá-la na urna correspondente. 

 

8.​ DA APURAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a votação, a Comissão Eleitoral procederá à apuração com o auxílio de 

apuradores por ela designados. 

8.1.1. A apuração, para a eleição de direção e coordenação administrativa, far-se-á através 

da divisão do número de votos da chapa, pelo número total de votantes de cada segmento, 

conforme fórmula abaixo: 

(V.D.A) + (V.T.A) + (V.P.A) =      X 

(T.V.D) + (T.V.T) + (T.V.P)          3 

V.D.A = Votos dos docentes para determinada chapa 

V.T.A = Votos de técnicos administrativos em educação para determinada chapa 

V.P.A = Votos de pais ou responsáveis legais de alunos para determinada chapa 

T.V.D = Total de votos de docentes 

T.V.T = Total de votos de técnicos administrativos em educação 

T.V.P = Total de votos de pais ou responsáveis legais de crianças 

 



8.2. A apuração, para a eleição da coordenação de ensino, de pesquisa e extensão e de 

estágio, far-se-á através da divisão do número de votos, pelo número total de votantes de 

cada segmento, conforme fórmula abaixo: 

(V.D.A) + (V.T.A) = X 

(T.V.D) + (T.V.T)     2 

V.D.A = Votos dos docentes para determinado candidato 

V.T.A = Votos de técnicos administrativos em educação para determinado candidato 

T.V.D = Total de votos de docentes 

T.V.T = Total de votos de técnicos administrativos em educação 

 

8.3. Verificar-se-á se o número de votos constantes das urnas confere com o número de 

votantes da categoria, conforme listagem de votação. 

8.4. Havendo igualdade de votos e votantes, proceder-se-á a abertura de votos, 

separando-os por candidatos, brancos e nulos; 

8.5. Encerrada a contagem de votos, os mesmos serão repostos nas respectivas urnas, que 

serão imediatamente lacradas. 

 

9.​ DOS RESULTADOS 

 

9.1. Será considerada vencedora a chapa, para os cargos de direção e coordenação 

administrativa e o(a) candidato(a) para os cargos de coordenação de ensino, de pesquisa e 

extensão e de estágio, cujo somatório dos índices for superior. 

9.1.1 No caso de haver inscrições únicas de chapa e de candidato(a), serão considerados 

eleitos se obtiverem índice superior a 50% do total de votantes. 

9.2. O resultado preliminar das eleições será publicada na página oficial do NDI no dia 

09 de dezembro de 2025 

9.3. Sendo o índice de votos não válidos superior à soma do índice dos votos válidos, 

promover-se-á novo processo de consulta num prazo máximo de trinta dias. 

9.3.1. Caracteriza-se como voto válido aquele no qual o eleitor manifestou claramente sua 

intenção de voto em favor de uma chapa e/ou candidato; 

9.3.2. Caracteriza-se voto não válido os brancos e nulos, sendo que o voto branco é aquele 

cuja cédula não apresenta nenhum tipo de manifestação e, nulo o que não se enquadra nos 

explicitados anteriormente. 

9.4.Do resultado preliminar da eleição, poderão ser interpostos recursos num prazo de 24 

horas da proclamação dos resultados, à comissão eleitoral via e-mail: 

eleicao.ndi@contato.ufsc.br, que deverá deliberar sobre o assunto dentro de 01 dia útil. 
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9.5. Publicação do resultado final será no dia 10 de dezembro de 2025 

9.6. A posse da chapa vencedora e candidatos(as) às coordenações vencedores(as) será no 

dia subsequente ao término da vigência da portaria da gestão anterior. A cerimônia de 

posse é opcional e caberá ao diretor e coordenadores eleitos a decisão de realizá-la. 

 

10.​CRITÉRIOS DE VACÂNCIA 

 

10.1. Caso não haja candidatos inscritos para os cargos de coordenação de ensino, 

coordenação de pesquisa e extensão e coordenação de estágio, o critério de vacância a ser 

considerado será: 

I - Proximidade da aposentadoria  

II - Não ter ocupado cargo de gestão no NDI (Coordenação e/ou Direção). 

 

Critérios de desempate: 

1-​ Tempo de serviço no NDI.  

2-​ Sorteio. 

 

10.2. Estarão desobrigados a ocupar os cargos de coordenação aqueles docentes que 

estiverem em: formação (Mestrado, Doutorado e Pós-doutorado), que já ocuparam algum 

cargo de gestão e as gestantes. 

10.3. Do resultado do critério de vacância, poderão ser interpostos recursos num prazo de 

até 5 dias corridos, mediante justificativa escrita, com documentos comprobatórios 

validados pela Junta Médica Oficial que emitirá um laudo que deve ser encaminhado pelo 

servidor à chefia imediata dentro dos prazos estipulados pelo edital. 

 

11.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. A Comissão estabelece ainda, critérios de impedimento para assumir os cargos 

direção, coordenação administrativa, coordenação de ensino, coordenação de pesquisa e 

extensão e coordenação de estágio, os seguintes critérios: 

1 - Estar afastado durante o período eleitoral de inscrições. 

11.2. Da publicação do edital, caberá recurso junto à Comissão Eleitoral, endereçado ao 

e-mail eleicao.ndi@contato.ufsc.br , no prazo máximo de 01 dia (24 horas), a contar da 

publicação da publicação na página oficial do NDI. 

11.2.2. O resultado do recurso será publicado em até um dia útil após o recebimento do e- 

mail, no site do NDI. 
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11.3. A Comissão Eleitoral prestará aos candidatos e aos eleitores informações adicionais 

que se fizerem necessárias e que forem solicitadas. 

11.4. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 

11.5. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Florianópolis, 24 de novembro de 2025 

 

 

 

 

Isabel Cristina da Rosa 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 

CALENDÁRIO REFERENCIAL 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES DATAS 

Publicação do edital 24/11/2025 

Período de inscrições 25 a 28/11/2025 

Homologação preliminar dos inscritos 01/12/2025 

Homologação final dos inscritos 03/12/2025 

Eleição 08/12/2025 

Resultado preliminar da eleição 09/12/2025 

Resultado final da eleição 10/12/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 1 – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO ELEITORAL 

Chapa de Direção e Coordenação Administrativa 

 

À Comissão Eleitoral, Em conformidade com o Edital Nº 11/NDI/2025, de 11 de 

novembro de 2025, solicitamos inscrição para concorrer ao cargo de:  

 

Diretor(a) do Núcleo de Desenvolvimento Infantil  

Nome do Candidato – ___________________________________________________ 

Matrícula SIAPE - _________________________________________________________ 

CPF – ___________________________________________________________________ 

E-mail:___________________________________________________________________ 

 

Coordenador(a) Administrativo(a) do Núcleo de Desenvolvimento Infantil  

Nome do Candidato – ___________________________________________________ 

Matrícula SIAPE - _________________________________________________________ 

CPF – _________________________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________________ 

 

 Proposta de trabalho (500 palavras):  

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

 

_______________________                                                   ________________________ 

Assinatura do candidato à                                                           Assinatura do candidato à 

             Direção                                                                        Coordenador Administrativo  

 

Florianópolis, ____ de novembro de 2025 



Anexo 2 - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO ELEITORAL  

Cargos de Coordenação de Ensino, Estágio e Pesquisa e Extensão  

 

À Comissão Eleitoral, Em conformidade com o Edital Nº 11/NDI/2025, de 11 de 

novembro de 2025, solicito inscrição para concorrer ao cargo de:  

 

(   )  Coordenador de Ensino do Núcleo de Desenvolvimento Infantil 

(   ) Coordenador de Estágio do Núcleo de Desenvolvimento Infantil 

(   ) Coordenador de Pesquisa e Extensão do Núcleo de Desenvolvimento Infantil  

 

Nome do Candidato – ___________________________________________________ 

Matrícula SIAPE - ______________________________________________________ 

CPF – __________________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________  

 

 

 

_______________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

 

Florianópolis, _____ de novembro de 2025 


